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TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
EM CONJUNTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PRAÇAS E 
VIELAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE LINDÓIA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, DE 
ACORDO COM A QUANTIDADE DE PONTOS FORNECIDA 
PELA CPFL, CONFORME SOLICITAÇÃO E ANEXO I – 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO – MEMORIAL 
DESCRITIVO, REALIZADO PELA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROCESSO Nº. 077/2017       
EDITAL Nº. 066/2017 
CARTA CONVITE Nº 006/2017 

   
    

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA, com sede à Professora Carolina Fróes, 321, Centro, Aguas de 

Lindóia, São Paulo, registrada no CNPJ sob o n.º 46.439.683/0001-89, neste ato representada pelo 

Secretário de Obras e Serviços Públicos Municipal, Sr. JOSÉ ARMANDO MANTUAN, brasileiro, portador 

da cédula de identidade RG n.º 21.872.079-8 e CPF n.º 158.592.538-18, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa LW CURSOS E EVENTOS LTDA ME inscrita 

no CNPJ 09.252.317/0001-90, estabelecida a Rua Theophilo Mansor,  683,  Centro, Nova Granada -SP, 

representada neste ato por Vanderlei Borin, portador da carteira de identidade nº 15.626.006-2, CPF nº. 

086.535.258-58, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar, nesta data, o 

presente Termo aditivo a Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 

serviços de manutenção elétrica em conjuntos de iluminação pública, praças e vielas do município 

de Águas de Lindóia, com fornecimento de mão de obra e materiais, de acordo com a quantidade 

de pontos fornecida pela CPFL, conforme solicitação e Anexo I – Especificações do Objeto – 

Memorial descritivo, realizado pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, que se regerá pela Lei 

Federal das Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, em especial o Art. 57, da referida Lei, 

e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

    O presente termo tem por objetivo o aditamento de vigência do contrato firmado em 

05/09/2017, visando à Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços 

de manutenção elétrica em conjuntos de iluminação pública, praças e vielas do Município de Águas de 

Lindóia, com fornecimento de mão de obra e materiais, de acordo com a quantidade de pontos fornecida 

pela CPFL, conforme solicitação e anexo I – especificações do objeto – memorial descritivo, realizado 
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pela secretaria de obras e serviços públicos, protocolado sob nº 3205/2017, nos termos do Art. 57 da Lei 

Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                            

                            As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária, classificada sob as seguintes rubricas: 

 
02.06.01   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
15.451.0014.2050.0000 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PUBLICA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

 

   O presente aditamento terá vigência de 12 (doze) meses a partir de 05/09/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

 

                           O valor do presente aditamento é de R$ 15.413,86 (Quinze mil quatrocentos e treze 

Reais e oitenta e seis centavos) mensal, totalizando R$ 184.966,30 (Cento e oitenta e quatro mil 

novecentos e sessenta e seis Reais e trinta centavos), para execução dos serviços descritos na 

cláusula primeira.   

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

 

   Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original que não foram 

alteradas pelo presente aditamento. 

   E, por estarem assim justas e contratadas as partes, assinam o presente aditivo em três 

vias, de idêntico valor.  

   Águas de Lindóia, 01 de setembro de 2.021. 

 
JOSÉ ARMANDO MANTUAN 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 
 

= LW CURSOS E EVENTOS LTDA ME = 
Vanderlei Borin 


